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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1.OBJETO 
1.1 O termo do presente certame visa a aquisição de 8 unidades de Filtros para 
Purificador de Água, bem como 8 unidades de refis de camada com rosca para 
atender ao Departamento Municipal de Saúde.  
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1O presente Termo de Referência tem por finalidade a aquisição de 8 unidades de 
filtros para purificador de água, bem como 8 unidades de refis de camada com rouca 
para bebedouro com o objetivo de promover o acesso a água de qualidade aos 
usuários das unidades sob vigilância do Departamento Municipal de Saúde, em 
conformidade com as diretrizes estabelecidas na Lei 14.133/21. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
3.1 Especificações dos filtros para purificador de água: na cor branca, vazão de 40 
L/h, altura de 20 cm, largura de 7 cm, profundidade de 7 cm e peso de 0,33 Kg. 
3.2 Especificações dos refis de camadas com rosca: o refil possui sete camadas, além 
de possuir rosca para troca fácil.   
 
 
4. QUANTIDADE E PRAZO DE ENTREGA 
4.1 A quantidade a ser adquirida é de 16 unidades de ambas as qualidades de 
produto.  
4.2 O prazo máximo de entrega é de 10 dias úteis a partir da efetivação da compra. 
 
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O pagamento será efetuado após 30 dias da emissão da Nota Fiscal. Todas as 
Notas Fiscais emitidas deverão ser eletrônicas e enviadas para o e-mail 
nfe@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  para contabilização e pagamento. 
 
5. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 
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 5.1 O recebimento dos filtros será realizado após inspeção de conformidade com as 

especificações técnicas.  
5.2 A responsabilidade pela avaliação ficará a cargo da diretora do Departamento de 
Saúde. 
 
6. GARANTIA 
6.1 Os filtros para purificador de água terão garantia de 12 meses a contar da data de 
entrega. A garantia cobrirá defeitos de fabricação e não conformidades. 
 
7. ORÇAMENTO 
7.1 Os interessados devem apresentar propostas de preços detalhando os custos 
unitários e totais das 16 unidades totais de filtros para purificador de água e do refil 
de camadas com rosca, de acordo com as especificações técnicas fornecidas. 
 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às penalidades 
previstas em lei. 
8.2 A não conformidade com as especificações técnicas resultará na rejeição dos 
filtros. 
8.3 Qualquer alteração no contrato requer autorização prévia da autoridade 
competente. 
 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1 Este Termo de Referência é parte integrante do processo de dispensa e 
prevalecerá sobre quaisquer propostas apresentadas. A administração reserva-se o 
direito de rejeitar propostas que não atendam aos requisitos estabelecidos. 
 
 

Santa Cruz da Conceição, 10 de abril de 2024. 
 
 

Simone Knorre 
Diretora do Departamento de Saúde  

 
 


